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Nova Friburgo/RJ, 16 de outubro de 2020.

Ofício PGM nº 142/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade,  abrir credito especial em favor do Fundo Municipal de Assistência Social, no Programa de trabalho 36.001.08.244.0089.2.395, Natureza da Despesa 3.3.90.32, no valor total de R$ 2.761.009,36 (Dois milhões, setecentos e sessenta e um mil nove reais e trinta e seis centavos), bem como adotar medidas orçamentarias/financeiras para a regular aplicação  do recurso, tudo isto em conformidade com o preconizado na Lei Complementar 173/2020.
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário em regime de URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL, NO VALOR DE R$ 2.761.009,36 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E SESSENTA E UM MIL NOVE REAIS E TRINTA E SEIS  CENTAVOS), AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

	Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao Orçamento Fiscal em favor do Fundo Municipal de Assistência Social, no Programa de trabalho 36.001.08.244.0089.2.395, Natureza da Despesa 3.3.90.32, no valor total de R$ 2.761.009,36 (Dois milhões, setecentos e sessenta e um mil nove reais e trinta e seis centavos). 
Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a FONTE DE RECURSOS VINCULADA com a denominação de AUXILIO FINANCEIRO - LC 173/2020, com o código 0031, destinada a alocação orçamentária e financeira dos recursos do PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS (COVID-19), em conformidade com o que dispõe o § 4.º do Artigo 5.º da Lei Federal N.º 173/2020. 
Art. 3.º A compensação para o crédito especial de que trata o art. 2º, será proveniente do recebimento dos recursos financeiros, destinados ao Município de Nova Friburgo, por força do que dispõe a Lei Federal N.º 173/2020.
Art.4.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Programa de Trabalho constante do art. 1º, os recursos provenientes das receitas arrecadadas do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus (Covid-19) para o cumprimento do disposto na presente Lei, em conformidade com o que dispõe, e, nos termos do inciso III, do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                                                Nova Friburgo, 16 de outubro de 2020.
RENATO BRAVO

PREFEITO 

	

	


Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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